
MENSAGEM Nº 471 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei nº 2.424, de 
2020, que “Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, para instituir linha de crédito 
destinada aos profissionais liberais que atuem como pessoa física, durante o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e a Lei 
nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, para criar o Conselho de Participação em Fundos  
Garantidores de Risco de Crédito para Microempresas e para Pequenas e Médias Empresas e o 

Conselho de Participação em Operações de Crédito Educativo”. 

 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto aos seguintes 
dispositivos: 

 

Inciso II do art. 3º, da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, alterado pelo art. 
1º do projeto de lei 

“II - prazo de até 36 (trinta e seis) meses para o pagamento, dos quais até 8 (oito) 
meses poderão ser de carência com capitalização de juros;” 

 

§§ 5º, 6º e 7º, do art. 5º da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, alterados pelo 

art. 1º do projeto de lei 

“§ 5º  Todos os créditos honrados eventualmente remanescentes a título de 

recuperação deverão ser leiloados pelos agentes financeiros, em até 18 (dezoito) meses 
após o período de amortização da última parcela passível de vencimento no âmbito do 

referido Programa, observadas as condições estabelecidas no estatuto do Fundo. 

§ 6º  Os créditos não arrematados deverão ser novamente oferecidos em leilão, 
dentro do prazo previsto no § 5º deste artigo, e poderão ser alienados a quem oferecer 
o maior lance, independentemente do valor de avaliação. 

§ 7º  Após o decurso do prazo previsto no § 5º deste artigo para todos os agentes 

financeiros, o patrimônio segregado no Fundo para o Pronampe será liquidado no prazo 
de até 12 (doze) meses.’(NR)’” 
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§ 4º do art. 6º da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, alterado pelo art. 1º do 

projeto de lei 

“§ 4º  As instituições financeiras participantes do Pronampe operarão com 

recursos próprios e poderão contar com garantia a ser prestada pelo FGO, de até 100% 
(cem por cento) do valor de cada operação garantida, com cobertura, pelo Fundo, da 

inadimplência suportada pelo agente financeiro, limitada, nos termos do estatuto do 
Fundo, a 85% (oitenta e cinco por cento) da carteira à qual estejam vinculadas, e o 

estatuto poderá segregar os limites máximos de cobertura da inadimplência de acordo 
com as características das instituições financeiras e das carteiras e por períodos.”  

 

Art. 6º-A da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, alterado pelo art. 1º do 
projeto de lei 

“Art. 6º-A.  Ao FGO, para as contratações realizadas no âmbito do Pronampe, não 
se aplicam as disposições dos §§ 3º e 6º do art. 9º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro 
de 2009.” 

 

Art. 2º 

Art. 2º  A Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 7º  ................................................................................................................... 

I - ............................................................................................................................. 

......................................................................................................................................... 

e) profissionais liberais, nos termos definidos no estatuto do fundo; 

.................................................................................................................................”(NR
) 

“Art. 10.  Ficam criados o Conselho de Participação em Fundos Garantidores de 
Risco de Crédito para Microempresas e para Pequenas e Médias Empresas e o 
Conselho de Participação em Operações de Crédito Educativo, órgãos colegiados, os 
quais terão suas composições e competências estabelecidas em ato do Poder 

Executivo. 

................................................................................................................................”(NR) 

 

Razões dos vetos 

“Os dispositivos geram insegurança jurídica ao disciplinarem matéria da Lei nº 
14.042, de 19 de agosto de 2020, recentemente sancionada, que ‘Institui o Programa 
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Emergencial de Acesso a Crédito (Peac); altera as Leis nºs 12.087, de 11 de novembro 

de 2009, e 13.999, de 18 de maio de 2020; e dá outras providências” 

 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores  
Membros do Congresso Nacional. 

 

 

Brasília,  20  de  agosto  de 2020. 



Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio 
de 2020, para instituir linha de 
crédito destinada aos profissionais 
liberais que atuem como pessoa 
física, durante o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 
março de 2020, e a Lei nº 12.087, de 
11 de novembro de 2009, para criar o 
Conselho de Participação em Fundos 
Garantidores de Risco de Crédito para 
Microempresas e para Pequenas e 
Médias Empresas e o Conselho de 
Participação em Operações de Crédito 
Educativo. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º ................................ 

§ 1º A linha de crédito concedida no âmbito 

do Pronampe corresponderá a até 30% (trinta por 

cento) da receita bruta anual calculada com base no 

exercício de 2019, salvo no caso das empresas que 

tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento, hipótese 

em que o limite do empréstimo corresponderá a até 

50% (cinquenta por cento) do seu capital social ou 

a até 30% (trinta por cento) de 12 (doze) vezes a 

média da sua receita bruta mensal apurada no período, 

desde o início de suas atividades, o que for mais 

vantajoso. 

................................................... 

§ 10. Os créditos concedidos no âmbito do 

Pronampe servirão ao financiamento das atividades 

econômicas do empresário, da empresa ou do 
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profissional liberal nas suas diversas dimensões e 

poderão ser utilizados para investimentos e para 

capital de giro isolado e associado, vedada a sua 

destinação para distribuição de lucros e dividendos 

entre os sócios.”(NR) 

“Art. 3º ................................ 

................................................... 

II – prazo de até 36 (trinta e seis) meses 

para o pagamento, dos quais até 8 (oito) meses 

poderão ser de carência com capitalização de juros; 

..............................................”(NR) 

 

“‘CAPÍTULO II-A 

DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS’ 
 

‘Art. 3º-A. Os profissionais liberais, 

assim entendidos, para fins desta Lei, as pessoas 

físicas que exercem, por conta própria, atividade 

econômica com fins lucrativos, tanto de nível 

técnico quanto de nível superior, poderão contratar 

operações de crédito garantidas pelo Pronampe nas 

seguintes condições: 

I – taxa de juros anual máxima igual à taxa 

do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 

(Selic), acrescida de 5% (cinco por cento); 

II – prazo de até 36 (trinta e seis) meses 

para o pagamento, dos quais até 8 (oito) meses 

poderão ser de carência com capitalização de juros; 

e 
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III – valor da operação limitado a 50% 

(cinquenta por cento) do total anual do rendimento 

do trabalho sem vínculo empregatício informado na 

Declaração de Ajuste Anual referente ao ano-

calendário de 2019, no limite máximo de R$ 100.000,00 

(cem mil reais). 

Parágrafo único. Ficam excluídos das 

operações de crédito garantidas pelo Pronampe os 

profissionais liberais que tenham participação 

societária em pessoa jurídica ou que possuam vínculo 

empregatício de qualquer natureza.’” 

 

“‘CAPÍTULO II-B 

DA DISPENSA DE CERTIDÕES E DA RECUPERAÇÃO DE 

INADIMPLÊNCIA’ 
 

‘Art. 4º ...............................’ 

‘Art. 5º ................................ 

................................................... 

§ 5º Todos os créditos honrados 

eventualmente remanescentes a título de recuperação 

deverão ser leiloados pelos agentes financeiros, em 

até 18 (dezoito) meses após o período de amortização 

da última parcela passível de vencimento no âmbito 

do referido Programa, observadas as condições 

estabelecidas no estatuto do Fundo. 

§ 6º Os créditos não arrematados deverão 

ser novamente oferecidos em leilão, dentro do prazo 

previsto no § 5º deste artigo, e poderão ser 

alienados a quem oferecer o maior lance, 

independentemente do valor de avaliação. 
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§ 7º Após o decurso do prazo previsto no § 

5º deste artigo para todos os agentes financeiros, 

o patrimônio segregado no Fundo para o Pronampe será 

liquidado no prazo de até 12 (doze) meses.’(NR)” 

 

“‘CAPÍTULO III 

DO MODELO FINANCEIRO-OPERACIONAL’ 
 

‘Art. 6º ................................ 

................................................... 

§ 4º As instituições financeiras 

participantes do Pronampe operarão com recursos 

próprios e poderão contar com garantia a ser prestada 

pelo FGO, de até 100% (cem por cento) do valor de 

cada operação garantida, com cobertura, pelo Fundo, 

da inadimplência suportada pelo agente financeiro, 

limitada, nos termos do estatuto do Fundo, a 85% 

(oitenta e cinco por cento) da carteira à qual 

estejam vinculadas, e o estatuto poderá segregar os 

limites máximos de cobertura da inadimplência de 

acordo com as características das instituições 

financeiras e das carteiras e por períodos. 

................................................... 

§ 8º O FGO não contará com qualquer tipo 

de garantia ou aval por parte da União e responderá 

por suas obrigações contraídas no âmbito do Pronampe 

até o limite do valor dos bens e direitos integrantes 

do seu patrimônio alocados para o Programa.’(NR) 

‘Art. 6º-A. Ao FGO, para as contratações 

realizadas no âmbito do Pronampe, não se aplicam as 
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disposições dos §§ 3º e 6º do art. 9º da Lei nº 

12.087, de 11 de novembro de 2009.’” 

Art. 2º A Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 7º ................................ 

I – ..................................... 

................................................... 

e) profissionais liberais, nos termos 

definidos no estatuto do fundo; 

..............................................”(NR) 

“Art. 10. Ficam criados o Conselho de 

Participação em Fundos Garantidores de Risco de 

Crédito para Microempresas e para Pequenas e Médias 

Empresas e o Conselho de Participação em Operações 

de Crédito Educativo, órgãos colegiados, os quais 

terão suas composições e competências estabelecidas 

em ato do Poder Executivo. 

..............................................”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 31 de julho de 2020. 

 



LEI Nº 14.045, DE  20  DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, 

para instituir linha de crédito destinada aos 
profissionais liberais que atuem como pessoa 

física, durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, e a Lei nº 12.087, de 11 
de novembro de 2009, para criar o Conselho 

de Participação em Fundos Garantidores de 
Risco de Crédito para Microempresas e para 

Pequenas e Médias Empresas e o Conselho de 
Participação em Operações de Crédito 

Educativo. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  

Lei: 
Art. 1º  A Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 2º  ........................................................................................................................ 

§ 1º  A linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe corresponderá a até 30% 
(trinta por cento) da receita bruta anual calculada com base no exercício de 2019, salvo no 
caso das empresas que tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento, hipótese em que 
o limite do empréstimo corresponderá a até 50% (cinquenta por cento) do seu capital social 
ou a até 30% (trinta por cento) de 12 (doze) vezes a média da sua receita bruta mensal 
apurada no período, desde o início de suas atividades, o que for mais vantajoso. 

.................................................................................................................................................. 

§ 10.  Os créditos concedidos no âmbito do Pronampe servirão ao financiamento das 

atividades econômicas do empresário, da empresa ou do profissional liberal nas suas 
diversas dimensões e poderão ser utilizados para investimentos e para capital de giro 

isolado e associado, vedada a sua destinação para distribuição de lucros e dividendos entre 

os sócios.”(NR) 

“Art. 3º  ........................................................................................................................ 

.................................................................................................................................................. 
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II – (VETADO); 

.........................................................................................................................................”(NR) 

 

“‘CAPÍTULO II-A 

DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS’ 

 

‘Art. 3º-A.  Os profissionais liberais, assim entendidos, para fins desta Lei, as pessoas 
físicas que exercem, por conta própria, atividade econômica com fins lucrativos, tanto de 
nível técnico quanto de nível superior, poderão contratar operações de crédito garantidas 
pelo Pronampe nas seguintes condições: 

I - taxa de juros anual máxima igual à taxa do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia (Selic), acrescida de 5% (cinco por cento); 

II - prazo de até 36 (trinta e seis) meses para o pagamento, dos quais até 8 (oito) 
meses poderão ser de carência com capitalização de juros; e 

III - valor da operação limitado a 50% (cinquenta por cento) do total anual do 
rendimento do trabalho sem vínculo empregatício informado na Declaração de Ajuste Anual 

referente ao ano-calendário de 2019, no limite máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Parágrafo único.  Ficam excluídos das operações de crédito garantidas pelo 
Pronampe os profissionais liberais que tenham participação societária em pessoa jurídica 

ou que possuam vínculo empregatício de qualquer natureza.’” 

 

“‘CAPÍTULO II-B 

DA DISPENSA DE CERTIDÕES E DA RECUPERAÇÃO DE INADIMPLÊNCIA’ 

 

‘Art. 4º  ........................................................................................................................’ 

‘Art. 5º  ......................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................. 

§ 5º  (VETADO). 

§ 6º  (VETADO). 

§ 7º  (VETADO).’” 

 

“‘CAPÍTULO III 

DO MODELO FINANCEIRO-OPERACIONAL’ 
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‘Art. 6º  ......................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................. 

§ 4º  (VETADO). 

.................................................................................................................................................. 

§ 8º  O FGO não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte da União e 

responderá por suas obrigações contraídas no âmbito do Pronampe até o limite do valor 
dos bens e direitos integrantes do seu patrimônio alocados para o Programa.’(NR) 

‘Art. 6º-A.  (VETADO).’” 

Art. 2º  (VETADO). 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,  20  de agosto de 2020; 199o da Independência e 132o da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 485/2020/SG/PR/SG/PR

Brasília, 20 de abril de 2020.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Sérgio Petecão
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Veto parcial.
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
res�tui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 2.424, de 2020, que, com veto parcial, se
converteu na Lei no 14.045, de 20 de agosto de 2020.

 

 
Atenciosamente,
 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 20/08/2020, às 18:56, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2073081 e o
código CRC 51C66912 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00025.000887/2020-18 SEI nº 2073081

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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